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A adesão de Portugal à OGP, em dezembro de 2017, constituiu um passo natural, tendo em conta o percurso da 

sociedade portuguesa, nos últimos anos, pautado por maior transparência e abertura ao cidadão e à sociedade 

em geral. Desta forma, o compromisso e alinhamento de Portugal com os princípios consagrados na Declaração 

da Administração Aberta1��, já vinha sendo materializado numa série de iniciativas que visam incentivar mais 

participação cívica e maior proximidade entre cidadãos e a Administração Pública (AP), designadamente:  

● A promoção de iniciativas para a reutilização de software e a adoção de Software Livre e de Código 

Aberto na AP, lançando o portal do Software Público; 

● A organização e divulgação de atividades e processos de consulta pública para orçamentos 

participativos, como foi o caso do Orçamento Participativo de Portugal, apresentado em 2016, sendo o 

primeiro orçamento participativo, realizado a nível nacional, em todo mundo, ou Orçamento 

Participativo Jovem (OPJP); 

● o foco na cocriação de serviços públicos por meio de projetos como o Programa SIMPLEX +,  o 

Laboratório de Experimentação da Administração Pública (LabX), bem como o Portal Nacional de Dados 

Abertos e ainda a Estratégia TIC2020 . 

A participação Portuguesa na OGP implica a elaboração de planos de ação, a desenvolver bienalmente pela Rede 

Nacional de Administração Aberta (RNAA/Rede), o >©v¨n¦¨Yufmzvdf¥ 3z¥©w (MSF) português. A Agência para a 

Modernização Administrativa (AMA), foi designada como ponto focal nacional2�� para esta iniciativa e convidou 

diretamente nove entidades representantes do Setor Público e da Sociedade Civil, procurando assegurar a 

representatividade de todas as partes interessadas, assim como garantir uma participação tão alargada quanto 

desejável numa iniciativa desta natureza. A Rede foi criada para desenvolver, coordenar, executar e 

supervisionar os Planos de Ação Nacional de Administração Aberta.  

A criação da RNAA no primeiro ano da participação portuguesa na OGP foi elogiada pelos 

peritos internacionais presentes na I Reunião da Rede3��, já que apenas cerca de metade dos 

países optaram por estabelecer os respetivos fóruns somente a partir do segundo Plano de 

Ação Nacional. 

 

É neste paradigma e através de um esforço colaborativo dos seus membros, parceiros e Sociedade Civil, que a 

Rede procurou trazer essa diversidade de experiências e conhecimento para a implementação do I Plano de 

1 Open Government Declaration: 
https://www.opengovpartnership.org/process/joining-ogp/open-government-declaration/  
2 Portugal – Letter of Intent to Join OGP: 
https://www.opengovpartnership.org/documents/portugal-letter-of-intent-to-join-ogp/ 
3 Ata da I Reunião da Rede Nacional de Administração Aberta: 
https://ogp.eportugal.gov.pt/documents/48760/55198/AMA_Ata+I+Reuni%C3%A3o+RNAA+%2815JUN18%29.pdf/c275655
9-5937-db44-54ad-fce4a85982e4 
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Ação de Administração Aberta (I PANAA), que assenta em 8 compromissos, selecionados de conjunto de 

propostas resultantes das atividades de cocriação da Rede e de um processo de consulta pública.  

Partindo das especificidades do contexto nacional, este primeiro Plano de Ação inspirou-se na declaração e nos 

princípios4�� da Administração Aberta e está estruturado em torno de quatro grandes eixos, designadamente: 

● Dados Abertos, fomentando a disponibilização e reutilização de informação gerada pela AP (com 2 

compromissos); 

● Transparência e acesso à informação, promovendo o acesso à informação e a documentos 

administrativos do setor público (com 7 compromissos); 

● Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital, divulgando novos canais de 

relacionamento entre a AP e os cidadãos/empresas (com 5 compromissos); 

● Participação Pública, estimulando a utilização de processos de consulta pública e democracia 

participativa (com 6 compromissos)5��. 

O primeiro Plano de Ação Nacional de Administração Aberta português foi publicado6�� em meados de dezembro 

de 2018, sendo composto por 8 compromissos, divididos em 4 grandes eixos temáticos, conforme apresentado 

no quadro abaixo: 

 

Compromissos Eixos temáticos 

#1: Gestor de acessos públicos 

 

 

Transparência e acesso à informação 

Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital 

Participação Pública 

#2: Semana da Administração Aberta  Transparência e acesso à informação 

Participação Pública 

#3: Divulgação de Informação Fiscal e 

Aduaneira  

Transparência e acesso à informação 

Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital 

Participação Pública 

#4: Vídeos tutoriais sobre a utilização de 

plataformas de dados abertos  

Dados Abertos 

Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital 

Participação Pública 

#5: Organização do Estado Clara  Transparência e acesso à informação 

4 How about defining Open Government principles?: 
https://www.opengovpartnership.org/stories/how-about-defining-open-government-principles/ 
5 Todos os compromissos do I PANAA enquadram-se, em simultâneo, em mais do que um dos quatro eixos temáticos. 
6 Notícia da publicação do I Plano de Ação Nacional de Administração Aberta, no portal OGP Portugal: 
https://ogp.eportugal.gov.pt/noticia5  
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#6: Consulta.LEX  Transparência e acesso à informação 

Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital 

Participação Pública 

#7: Implementação e monitorização do 

regime de acesso à informação 

administrativa e ambiental  

Transparência e acesso à informação 

 

#8: Reforço da transparência na contratação 

pública 

Dados Abertos 

Transparência e acesso à informação 

Utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação e Inclusão Digital 

Participação Pública 

Quadro 1 - Eixos temáticos por compromisso do I PANAA 

 

Conforme o Quadro 1 evidencia, estes eixos estão alinhados com os principais pilares da OGP – promover a 

transparência; dar mais poder aos cidadãos; combater a corrupção; utilizar as novas tecnologias para potenciar a 

relação entre o Estado e o Cidadão – e com o contexto nacional português. 

Para mais informações sobre o processo de cocriação e desenvolvimento do I PANAA, consultar 

o Relatório de Desenvolvimento do Mecanismo Independente de Avaliação (IRM), publicado no 

portal da OPG Portugal, onde também estão disponíveis outras informações sobre o I PANAA, a 

RNAA e outras iniciativas relacionadas com a Administração Aberta, em Portugal. 

 

Visão geral da implementação do I Plano de Ação  

A implementação deste Plano de Ação, reflete a parceria entre o Setor Público e a Sociedade Civil para a 

consolidação e normalização dos princípios e valores da Administração Aberta e da participação cívica. Este 

Relatório Final de Autoavaliação foca-se principalmente na fase de implementação do I PANAA, apresentando 

informações sobre o seu processo de execução e concretização dos seus compromissos e respetivos resultados, 

considerando o biénio 2018-2020. O processo e fase de implementação deste I Plano de Ação iniciou-se em 

janeiro de 2019 e a monitorização da sua implementação foi acompanhada pelos membros do MSF através de 

reuniões de trabalho7��, bimestrais, que se mantiveram ao longo do biénio de 2018-2020.  

Passados quase dois anos, a avaliação da fase de implementação do I PANAA, no cômputo geral, é positiva. 

Conseguiu-se implementar grande parte do que este Plano de Ação se propunha alcançar, apesar dos desafios 

enfrentados com alguns dos seus compromissos.  

7 Para além do MSF, o acompanhamento da implementação também se realizou através de outras atividades apresentadas 
na Imagem 4, na seção “Descrição completa do processo da implementação e dos principais resultados” deste documento 
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Os principais desafios decorreram de questões operacionais, em particular, da forma como alguns 

compromissos foram inscritos no I PANAA, onde questões como o âmbito e/ou as atribuições das entidades 

responsáveis ficaram definidos de uma forma que não ajudou à sua posterior execução e monitorização. Esta 

dificuldade combinada com a ausência de indicadores de progresso de algumas atividades-marco, promoveu um 

envolvimento menos efetivo por parte de alguns parceiros-chave e partes interessadas. Ainda assim, salienta-se 

que a taxa de conclusão do I PANAA de 67%, traduz eficácia na capacidade de implementação, em particular, 

tendo em conta que se tratou da primeira vez que uma iniciativa de Administração Aberta com estas 

características e alcance ocorreu em Portugal.  

Do ponto de vista do impacto gerado na Sociedade Civil e na AP, o retorno sobre as medidas implementadas 

pelo I PANAA também é significativo, já que muitas destas  iniciativas vieram provocar maior simplicidade de 

processos de disponibilização de dados, assim como uma comunicação mais clara e transparente desses dados, 

como é o caso dos Compromissos #1, #3; #4; #5; #6 e #7 mas também a promoção de uma forma de trabalhar 

mais colaborativa e participativa por parte de todos os ¦¨Yufmzvdf¥¦ envolvidos, no caso dos Compromissos #2; 

#6 e #8.  

É importante também salientar que durante o período de implementação deste Plano de Ação houve mudanças 

na equipa de gestão da AMA, encarregue da coordenação dos trabalhos da Rede e acompanhamento dos Planos 

de Ação. Assim, em setembro de 2019, esta responsabilidade passou para a equipa do Laboratório de 

Experimentação da Administração Pública (LabX), que assim, sucedeu à equipa de Relações Internacionais, que 

tinha coordenado os trabalhos da Rede desde a adesão de Portugal à OGP.  

Em outubro de 2019, ocorreram também as Eleições Legislativas em Portugal. Com a tomada de posse do novo 

Governo8��, surgem novos programas políticos, o que resultou numa reorientação de algumas tutelas e respetivos 

atores, em particular, nas matérias relacionadas com a Administração Aberta e a Participação Cívica. Assim, os 

trabalhos da Rede passaram a ser acompanhados pela Área Governativa da Modernização do Estado e da 

Administração Pública (anteriormente eram acompanhados pela Área Governativa da Presidência e da 

Modernização Administrativa9��), tendo a própria Srª Ministra Alexandra Leitão, dado um sinal de interesse e 

vinculação à missão da Rede, participando na 7ª Reunião da RNAA, em dezembro de 2019. As atividades da 

Rede, continuaram a ser acompanhadas com proximidade por esta tutela, através do Gabinete da Secretária de 

Estado da Inovação e da Modernização Administrativa (SEIMA). A Srª Secretária de Estado Maria de Fátima 

Fonseca, materializou o seu envolvimento marcando presença na 9ª reunião (maio 2020) e na 10ª reunião (julho 

2020) da RNAA. A proximidade entre esta tutela e os trabalhos da Rede, poderá conferir novas oportunidades de 

articulação entre sector público e sociedade civil, a explorar no futuro. 

A Rede é constituída pelas seguintes entidades:  

1. Agência para a Modernização Administrativa (AMA) 

8 XXII Governo Constitucional - https://www.portugal.gov.pt/pt/gc22  
9 Área Governativa da Presidência e Modernização Administrativa, do XXI Governo Constitucional 
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc21/area-de-governo/presidencia-e-modernizacao-administrativa/acerca  
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2. Área Governativa da Presidência e da Modernização Administrativa (MPMA) - representada pelo Gabinete do 
Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros (GSEPCM) 

3. Autoridade Tributária (AT)  
4. Provedor de Justiça (PJ) 
5. Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) 
6. Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (CRUP) 
7. Associação Nacional de Jovens Empresários (ANJE) 
8. Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) 
9. Plataforma de Associações da Sociedade Civil (PASC) 
10. Transparência e Integridade (TI)  

Quadro 2 -Composição da RNAA 

 

Entre os membros da Rede, metade assumiram o papel de acompanhar e supervisionar este Plano de Ação, não 

participando diretamente na execução dos seus compromissos. As principais razões para esta decisão foram as 

seguintes: 

● Inexistência de uma correlação direta entre a área de especialidade da entidade e o âmbito definido 

pelos compromissos; 

● Otimização da governança e gestão dos próprios compromissos; 

● Capacidade operacional limitada;  

● Mandato, missão ou outras questões internas às organizações dos membros da Rede. 

Desta forma, a capacidade operacional para a execução do I PANAA foi garantida pela outra metade das 

entidades que compõem a Rede, que em conjunto com os parceiros implementadores asseguraram a 

responsabilidade exclusiva pela execução dos compromissos inscritos no Plano de Ação (ver a imagem 3, na 

seção “Descrição completa do processo da implementação e dos principais resultados”).  

Considerando a distribuição de papéis e responsabilidades definidas, as reuniões ordinárias da Rede assumiram 

o papel de sessões de trabalho principais, sendo essenciais para a monitorização dos trabalhos e partilha de 

informação e configurando também o espaço privilegiado para deliberação. Esta dinâmica exigiu o envolvimento 

e participação proativa de todos os membros da Rede, o que nem sempre se verificou e é uma matéria a 

analisar em futuras reuniões. O fluxo de informações entre pares que se promoveu na preparação e realização 

destas reuniões, permitiu que todos pudessem acompanhar, avaliar e dimensionar a evolução e progresso de 

cada compromisso de maneira contínua durante toda a fase de implementação. 

Nesta matéria, o presente documento procura destilar aprendizagens importantes para o futuro, apresentando 

informações sobre o funcionamento da própria Rede, tais como:  

- O intercâmbio entre pares e partes interessadas: a equipa internacional de apoio - a A4H L©¢¢z¥¨ Nxn¨, a 

entidade coordenadora, as organizações da Sociedade Civil (OSC) e as entidades da AP; 

- Resultados do envolvimento e participação: como é que os membros e parceiros da Rede se envolveram 

e participaram nas iniciativas de Administração Aberta.  
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A informação elencada neste relatório também pode contribuir para informar uma discussão futura sobre a 

reestruturação da Rede, dos seus membros e atribuições, assim como a sua própria orgânica, modo de 

funcionamento e os seus estatutos. De igual forma, há também importantes lições que foram retiradas do 

trabalho de acompanhamento, gestão e execução deste 1º Plano de Ação. Estas aprendizagens poderão ser 

capitalizadas em planos de ação futuros, como foi sendo referido e articulado em várias reuniões ordinárias10�� da 

Rede. 

É também fundamental destacar e agradecer o esforço e empenho constantes dos membros e parceiros da 

Rede, que assumiram um papel essencial na concretização bem sucedida dos compromissos inscritos neste 

primeiro Plano de Ação e, em particular, dos membros que tiveram a responsabilidade de implementar 

compromissos, superando os desafios com os quais se foram deparando e garantido as condições necessárias 

para a sua execução.  

  

10 Consultar atas das reuniões ordinárias da RNAA no portal OGP Portugal - 
https://ogp.eportugal.gov.pt/documentacao-rnaa 
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Como é que o compromisso 

contribui para a resolução do 

problema identificado? 

Promoveu o tema da administração aberta junto de cerca de 40 associações da 

sociedade civil, que incluem cerca de 50 mil associados. 

Porque é que o compromisso é 

relevante para os valores da OGP? 

Este compromisso contribuiu para todos os quatro eixos do I PANAA: 

● Dados Abertos; 

● Transparência; 

● Utilização das TIC e inclusão digital; 

● Participação Pública. 

Informação adicional ● A Semana da Administração Aberta, realizou-se de 13 a 15 de Março de 

2019 

● Foram feitos cartazes e foram feitos vídeos dos eventos, os quais foram 

divulgados na página Web da iniciativa, em todas as redes sociais e enviados 

a todas as associações que integram a PASC – Casa da Cidadania; 

● O orçamento das duas iniciativas foi reduzido ao mínimo, incluindo 

instalações cedidas gratuitamente pela PCM e pela APE e uma bzkkff ¦¨Y¨nzx 

a cargo da AMA; 

● Questionou alguns programas governamentais na área da transparência, 

dos dados abertos, do combate à corrupção, da participação cívica, da 

inclusão digital, dos serviços digitais centrados no cidadão, entre outros. 

● Participaram 40% de mulheres e 60% de homens. 

 

Nível de conclusão Não foi iniciado Limitado Substancial Concluído 

   100% 

 

Descrição dos resultados A PASC, Plataforma de Associações da Sociedade Civil – CASA DA CIDADANIA, 

enquanto parceiro da Rede Nacional da Administração Aberta, organizou durante a 

Semana Mundial de Administração Aberta (https://ogp.eportugal.gov.pt/noticia7) 

duas iniciativas em colaboração com a APDSI e a AMA: 

● 12 de Março de 2019 - WE'BIZ TalK: Open Data Innovation and Startups 

(https://www.anje.pt/tag/webiz/ ), com o objetivo de identificar novas 

oportunidades de negocio para as empresas resultantes dos dados abertos. 

A sessão, promovida em parceria com a AMA – Agência para a 

Modernização Administrativa, visou explorar de que forma é que os dados 

abertos podem ser usados pelas empresas – sejam elas PMEs ou startups – 

para a criação de novos produtos ou no desenvolvimento de novas 

estratégias e contou com intervenções de André Lapa, da AMA, Carlos Brito, 

docente da Faculdade de Economia da U.Porto, Afonso Dias Coelho, 
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manager na PwC e Ana Ferreira, CEO e Founders da B Create. Para moderar 

o debate, a iniciativa contará com Leonid Kholkine, da Data Science 

Portugal, e a abertura do evento ficará a cargo de Hugo Vieira, diretor 

Nacional da ANJE. 

● 13 de Março de 2019 - Workshop “Administração Aberta 

(https://pasc.pt/actividades/tertulias-debate/workshop-administracao-aber

ta/ ), um desafio para o Estado e para a Sociedade”, com o objetivo de 

estimular o debate construtivo entre as instituições públicas e 

representantes da sociedade civil, juntando um grupo de especialistas e 

interessados no desenvolvimento de uma administração pública cada vez 

mais aberta, transparente, responsável, inclusiva e centrada no cidadão. Os 

trabalhos desenvolveram-se em cinco mesas temáticas de debate, 

partilhando conclusões e propostas concretas para a ação nas seguintes 

áreas: 

○ Transparência / Dados Abertos 

○ Accountability 

○ Participação pública 

○ inclusão digital 

○ Governance centrada no cidadão 

● 15 de Março de 2019 - Tertúlia "Administração Aberta suas Implicações para 

a Luta contra a Corrupção” 

(https://pasc.pt/actividades/tertulias-debate/tertulia-debate-administracao

-aberta-suas-implicacoes-para-a-luta-contra-a-corrupcao/ ). Tratou-se de 

uma iniciativa aberta à sociedade, que pretendeu estimular o debate 

público e construtivo entre as instituições públicas e representantes da 

sociedade civil, juntando especialistas e interessados no desenvolvimento 

de uma administração pública cada vez mais aberta, transparente, 

responsável, inclusiva e centrada no cidadão. 

Outras ligações de divulgação da iniciativa (milestone 3) para referência: 

● https://www.sgeconomia.gov.pt/destaques/semana-da-administracao-aber

ta-de-11-a-17-de-marco-2019.aspx  

● https://apdsi.pt/2019/a-apdsi-e-a-semana-da-administracao-aberta/  

Próximos passos 1.  Organização de iniciativas similares focadas na resolução de eventos de 

vida dos cidadãos, com a participação paritária das entidades públicas 

relevantes e representantes da sociedade civil; 

2. Organização de workshops e debates sobre dados abertos com a 

participação paritária das entidades públicas relevantes e representantes da 

sociedade civil; 

3. Organização de workshops e debates sobre medidas de combate à 

corrupção com a participação paritária das entidades públicas relevantes e 

representantes da sociedade civil. 
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Estado das atividades-marco Data de início  Data de 

conclusão 

Nível de conclusão 

1. Definir estrutura global da iniciativa, incluindo plano de 

comunicação e evento a promover pela PASC 

 

 2 jan 2019 6 fev 2019 100% 

2. Operacionalizar programa de evento a promover pela PASC e de

outras iniciativas a realizar no âmbito da Semana de 

Administração Aberta  

6 fev 2019 6 mar 2019 100% 

3. Implementar plano de comunicação 18 fev 2019 31 mar 2019 100% 

4. Implementar Semana da Administração Aberta 

 

11 mar 2019 17 mar 2019 100% 

Informações do Contacto 

Ponto de contato na entidade 

responsável pela implementação 

da medida 

Luís Vidigal – Vogal da Direção da PASC 

Jorge Robalo - Vogal da Direção da PASC 

Título, Departamento Direção da PASC 

Email e Telefone 

secretariado@pasc.pt  

Rua Major Neutel de Abreu nº 20 s/l Esq. 1500-411 Lisboa 

Vidigal.luis@gmail.com  

+351 963459044 

Outras 

Entidades 

Envolvidas 

Entidades do Estado 
AMA 

 

Entidades da 

Sociedade Civil, Setor 

PASC 

APDSI 
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Privado, Multilaterais, 

Grupos de Trabalho 

Informação Adicional (sobre o contacto) 

N/A 

 

 

  

 

 
28 | I PLANO DE AÇÃO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ABERTA - RELATÓRIO FINAL DE AUTOAVALIAÇÃO 



 

 

 

Compromisso #3 - Divulgação de Informação Fiscal e Aduaneiras 

 
Imagem 8 – Taxa de execução das atividades marco do Compromisso #3 

 

Modelo de conclusão de compromisso 

*zw¢¥zwn¦¦z üĀ Ý ,n®©vlYc]z df 6xkz¥wYc]z 3n¦bYv f !d©Yxfn¥Y¦ 

;Yxfn¥z ÿýþĆ Þ !lz¦¨z ÿýÿý 

Entidade responsável pela 

implementação da medida  
 Autoridade Tributária e Aduaneira 

Descrição do compromisso 

Qual é o problema visado pelo 

compromisso? 

As informações legais (nacionais e europeias) relativas ao domínio fiscal e aduaneiro 

afiguram-se muitas vezes complexas e repletas de jargão jurídico, dificultando o seu 

pleno entendimento por parte dos destinatários finais, i.e., os cidadãos e as 

empresas. 

Assim, é relevante simplificar esta informação e assegurar a sua disponibilização de 

forma acessível e através de diferentes canais, para permitir um esclarecimento e 

tomada de decisões mais rápidas por parte dos diferentes decisores económicos. 
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Qual é o compromisso? Divulgação, numa base mais ampla e de forma mais acessível, de informação fiscal e 

aduaneira relevante para cidadãos e empresas, como por exemplo as informações 

vinculativas (pareceres jurídico/fiscais emitidos pela AT a pedido do contribuinte e 

que permitem enquadrar situações semelhantes por um prazo de 4 anos) e as 

instruções administrativas (circulares e ofícios produzidos pela AT para esclarecer 

dúvidas sobre a Lei Fiscal e Aduaneira). 

Pretende-se também avaliar e definir, em parceria com diferentes stakeholders, 

temas de relevo para os cidadãos em geral no âmbito da informação fiscal e 

aduaneira, com vista a obter contributos concretos para possíveis desenvolvimentos

tecnológicos que facilitem, simplifiquem e promovam o acesso das partes 

interessadas a informação fiscal e aduaneira que lhes seja relevante. 

Como é que o compromisso 

contribui para a resolução do 

problema identificado? 

A redefinição das práticas utilizadas para comunicar aos cidadãos e empresas a 

informação fiscal e aduaneira produzida pelo Estado possibilitará uma divulgação 

mais abrangente e eficiente destas matérias a todas as partes interessadas. 

Adicionalmente, a realização de reuniões de trabalho para discussão e cocriação de 

possíveis medidas que permitam responder às necessidades dos cidadãos na sua 

relação com a Administração Fiscal contribuirá para reforçar a relação de confiança 

entre o Estado e o Cidadão, bem como para apoiar o desenvolvimento de iniciativas 

públicas mais eficientes e centradas nas reais necessidades do público-alvo. 

Porque é que o compromisso é 

relevante para os valores da 

OGP? 

O compromisso visa um acesso mais fácil dos cidadãos e empresas a informação 

fiscal e aduaneira, contribuindo para uma maior Transparência e um melhor 

aproveitamento das Tecnologias Digitais, bem como para fomentar a Participação 

Pública nestas matérias. 

Informação adicional A colaboração com outros organismos públicos contribuirá para alargar os canais de 

acesso à informação fiscal e aduaneira, sempre que estejam em causa conteúdos de 

acesso público e livre. 

Nível de conclusão Não foi iniciado Limitado Substancial Concluído 

   91%21 

Descrição dos resultados Atividade 1:  

1.1 plano para divulgação da informação disponibilizada pela AT, utilizando canais 
diferenciados, inclui a divulgação das informações vinculativas ativas, que podem 

21 Apenas se realizaram 3 das 4 reuniões trimestrais, inscritas na atividade-marco 3, mas o compromisso é dado como 
concluído com uma taxa de conclusão de 91%. 
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ser utilizadas como elemento de suporte à análise ou ao esclarecimento de 
questões similares, colocadas pelos contribuintes. Previram-se as seguintes tarefas: 

1.1.1. Identificação de todos os conteúdos relacionados 
1.1.2. Confirmação, com as áreas operacionais responsáveis pela sua 
produção, da atualidade 
1.1.3. Definição dos locais (dentro portais web da AT) e publicação dos 
conteúdos 
1.1.4. Definição do Modelo de Governação relativo ao processo de 
atualização de conteúdos. 

1.2 Plano divulgação das instruções administrativas, que incluem circulares e 
ofícios circulados, na suas duas vertentes, pública ou restrita à AT, tendo as mesmas 
tarefas de a iniciativa anterior (1.1).  

O plano pode ser consultado aqui. 

Atividade 2: Foi produzido um relatório sobre as atividades implementadas, 
reportando as que foram concluídas, para ambos suportes (informações vinculativas
ativas e instruções administrativas), do que é definido pela “Atividade 1”. 

Consultar relatório das atividades já implementadas aqui. 

Atividade 3: Das reuniões previstas no quadro da atividade 3 (4 reuniões 
trimestrais) apenas se realizou uma em 2019. Considerando que a Atividade 4 
depende dos resultados da 3 e estando esta prevista iniciar em 2020 e concluir em 
agosto, foram realizadas duas em 2020, para compensar a não realização em 2019. 
Neste sentido considera-se a atividade 3 realizada a 75%. Os relatórios das reuniões 
realizadas podem ser consultados nas seguintes ligações: 

● Relatório da 1ª reunião trimestral de trabalho (março 2019) 
● Relatório da 2ª reunião trimestral de trabalho (março 2020)  
● Relatório da 3ª reunião trimestral de trabalho (julho 2020)  

 

Atividade 4: Compilaram-se as apreciações, sugestões e propostas num relatório 
final sobre as reuniões trimestrais de trabalho que pode ser consultado aqui. 

Consultar o relatório com outputs estruturados das reuniões trimestrais, aqui.  

Consultar o Relatório final - todas as atividades-marco/entregáveis do 
Compromisso #4 aqui 

 

Próximos passos N/A 

 

Estado das atividades-marco 
Data de início  

Data de 

conclusão 
Nível de conclusão 
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1. Desenvolver plano para divulgação da informação 

disponibilizada pela AT, utilizando canais diferenciados. 
Jan 2019 Jun 2019 100% 

2. Implementar plano de divulgação da informação disponibilizada 

pela AT. 
Jul 2019 Dez 2019 100% 

3. Realizar reuniões de trabalho trimestrais no âmbito da RNAA (e 

outros ¦¨Yufmzvdf¥¦ identificados com relevantes) para avaliar 

temas/áreas relevantes para os cidadãos no âmbito da 

Informação Fiscal e aduaneira. 

Jan 2019 Jul 2020 75% 

4. Consolidar e estruturar os outputs das reuniões referidas na 

atividade-marco 3, identificando e operacionalizando até 2 

possíveis medidas a inserir no II Plano de Ação Nacional de 

Administração Aberta. 

 

Jan 2020 Ago 2020 100% 

Informações do Contacto 

Ponto de contato na entidade 

responsável pela implementação 

da medida 

Helder Borges Lage  

Título, Departamento Chefe da Divisão de Organização e Qualidade /Direção de Serviços de Planeamento 

e Controlo de Gestão  

Email e Telefone helder.borges.lage@at.gov.pt  

21 881 26 24  

Outras 

Entidades 

Envolvidas 

Entidades do Estado N/A 

Entidades da 

Sociedade Civil, Setor 

Privado, Multilaterais, 

Grupos de Trabalho 

Rede Nacional de Administração Aberta. 

Informação Adicional (sobre o contacto) 
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